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RESUMO

Na Constituição da República Federativa do Brasil, em seu inciso I, artigo 5º, foi estabelecido o princípio da igualdade, igualando os direitos e as obrigações entre homens e mulheres, assim, as mulheres que antes eram totalmente submissas aos homens passaram aos poucos a adquirir sua independência, e mesmo as mulheres conquistando garantias perante a lei e um espaço maior na sociedade, consequentemente ainda sofrem com a desigualdade imposta durante todos esses séculos. A presente pesquisa tem a sua predominante essência bibliográfica, tendo por objetivo geral fazer uma análise a respeito do ciclo de violência enfrentado pelas mulheres e os motivos que fazem elas desistirem da denúncia, bem como os impasses e desafios jurídicos-políticos enfrentados ao tentar quebrar o ciclo. O procedimento metodológico adotado foi a pesquisa bibliográfica qualitativa através de doutrinas, fonte de sustentação teórica sobre a temática, com a abordagem dedutiva acerca do tema. A pesquisa foi escrita em três tópicos sendo feita uma análise a respeito do contexto histórico e o atual cenário que temos a respeito do assunto em nosso país, uma radiografia sobre o ciclo, bem com os aspectos legais da fase do arrependimento no contexto do ciclo de violência. Ao final da pesquisa foi possível concluir que a violência doméstica é interligada a um padrão de comportamento manifestado em ciclos, através do auxílio das pesquisas e técnicas de análise sobre o conteúdo.
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ABSTRACT


In the Constitution of the Federative Republic of Brazil, in its item I, article 5, the principle of equality was established, equalizing the rights and obligations between men and women, thus, women who were previously totally submissive to men gradually began to acquire their independence, and even women conquering guarantees before the law and a greater space in society, Consequently, they still suffer from the inequality imposed during all these centuries. This research has its predominant bibliographic essence, with the general objective of making an analysis about the cycle of violence faced by women and the reasons that make them give up the complaint, as well as the impasses and legal-political challenges faced when trying to break the cycle. The methodological procedure adopted was the qualitative bibliographic research through doctrines, source of theoretical support on the theme, with the deductive approach on the theme. The research was written in three topics being made an analysis about the historical context and the current senary that we have on the subject in our country, an X-ray about the cycle, as well as the legal aspects of the phase of repentance in the context of the cycle of violence. At the end of the research it was possible to conclude that domestic violence is interconnected to a pattern of behavior manifested in cycles, through the aid of research and content analysis techniques.
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1 INTRODUÇÃO



A violência doméstica contra as mulheres é um problema social e estrutural dos mais graves da sociedade brasileira, além de ser um fenômeno que pode ser manifestado de diferentes maneiras. A lei Maria da Penha (Lei 11.340/06, de 07 de agosto de 2006), foi uma grande conquista para a sociedade, visto que, atua diretamente com todos os casos de violência doméstica, trazendo um atendimento mais rápido e eficaz para as mulheres em situações vulneráveis, assim como, trouxe medidas protetivas de urgência, para que as vítimas da violência se sintam mais

segura ao denunciar o agressor. A lei também garante direitos de assistências em diversos setores que são importantes para a mulher vítima da agressão, como o setor social, médico, jurídico e psicológico. A ONU (Organização das Nações Unidas) reconhece a lei Maria da Penha, como a terceira melhor lei do mundo no combate à violência contra a mulher. Porém mesmo com a sua aplicação, no Brasil, a cada 2 horas ocorre um feminicídio (MARTINS, 2015).
Mesmo diante dos inúmeros avanços na sociedade, e com a efetividade do cumprimento da lei já referida acima, a violência contra a mulher ainda é um problema que persiste. Fazendo-se assim, necessário mensurar a gravidade do problema para então desenvolver soluções eficazes. É importante frisar que a violência doméstica é composta por um ciclo vicioso com fases gradativas de agressões, e padrões de acontecimentos parecidos, este ciclo se repete a cada perdão que a vítima concede ao seu agressor. É de suma importância a exploração desse ciclo de violência, visto que, servirá como ajuda para mulheres identificarem quando estiver passando por alguma de suas fases, e até mesmo auxiliar no combate as fases, para que as vítimas consigam romper o clico de violência.
Diante desse cenário, a justificativa para a escolha do tema presente se deu em razão de averiguar o motivo do arrependimento da vítima no ciclo da violência doméstica, e os impasses e desafios jurídicos políticos que é enfrentado pela vítima ao tentar romper este ciclo. Além disso, será exposto como ocorre cada fase do ciclo da violência doméstica, e a importância da quebra precoce deste ciclo, para evitar agressões mais graves.
Dessa forma, a questão norteadora da pesquisa teve como problemática, quais são as fases existentes no ciclo da violência contra a mulher, e quais são os motivos que levam as vítimas desse ciclo permanecer ou se arrepender de ter tentado quebra- lo? Sendo assim, o objetivo geral deste projeto é compreender como ocorre o ciclo da violência doméstica, e o porquê de a vítima continuar neste ciclo. A pesquisa passa por etapas específicas para um melhor entendimento, como: a) uma radiografia da situação da violência contra a mulher; b) o ciclo da violência contra a mulher; e o c) aspectos legais da fase do arrependimento no contexto do ciclo de violência.
O presente estudo será classificado como uma pesquisa exploratória, tendo em vista que, o seu objetivo é proporcionar maior conhecimento do tema abordado para assim torná-lo mais explícito. Chegando aos objetivos do estudo, serão realizadas pesquisas bibliográficas, e relatos de vítimas que tiveram experiências práticas com o

ciclo da violência doméstica. Visto que haverá levantamento de dados voltados para compreender as atitudes, motivações e comportamentos que estão presentes neste ciclo de violência, esta pesquisa será qualitativa. Referente às técnicas de pesquisa, será explorada as pesquisas bibliográficas, documental e experimental. Por motivos de todo o estudo ser feito com base em materiais escritos, documentos, e a partir de fatos visando descobrir os fatores que estão presentes no ciclo da violência doméstica e os impasses e desafios para a detectação do “arrependimento” da vítima no ciclo da violência contra a mulher.
A pesquisa terá como método de abordagem o método dedutivo, pois parte da generalização para a particularidade, ou seja, do fenômeno da violência contra mulher, para a detectação das fases do seu ciclo e os desafios que as vítimas desta violência após decidir colocar um fim no ciclo de violência. Quanto aos seus objetivos, a pesquisa usará como base os métodos de abordagem, analítico-descritivo, além do método histórico, pois a pesquisa se aprofundar a no estudo e avaliação de informações disponíveis para explicar o fenômeno tratado, além de abordar uma contextualização histórica que está enraizada na sociedade brasileira a respeito do “arrependimento” da vítima no ciclo da violência contra a mulher.
Sendo assim, pode-se analisar o respectivo trabalho como forma de orientação para mulheres que encontra-se inseridas neste ciclo de violência em fase inicial e em alguns casos não tem conhecimento dessas fases, tal como, apresentar os motivos que fazem a vítima em alguns casos se manter no ciclo de agressão.
Desta maneira, devemos tratar e analisar o ciclo de violência doméstica, assim como situações que fazem as mulheres permanecerem ao lado dos seus agressores, devendo seguir e observar aquilo que é relatado através de autores que tratam a respeito do tema, assim como o que é previsto em lei.

2 UMA RADIOGRAFIA DA SITUAÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER


O conceito de violência foi definido pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como o “uso intencional da força ou poder em uma forma de ameaça ou efetivamente, contra si mesmo, outra pessoa ou grupo ou comunidade, que ocasiona ou tem grandes probabilidades de ocasionar lesão, morte, dano psíquico, alterações do desenvolvimento ou privações”. Através do posicionamento da Organização Mundial da Saúde (OMS), fica claro que, a definição de violência é ampla, visto que, a violência

não é só violar a integridade corporal ou a saúde de outrem, ela pode ser concreta, ou em forma de ameaça, assim como, através do uso da força física. Ela pode ser provocada contra uma determinada pessoa, contra um grupo de pessoas, ou até mesmo contra si, com objetivo de causar dano psicológico ou corporal, podendo em alguns casos resultar na morte.
Acerca do conceito de violência doméstica, a Convenção de Belém do Pará, em seu Capítulo I, artigo 1°, traz como definição para a violência contra a mulher “qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada”. Já a Lei Maria da Penha (11.340/2006), em seu artigo 5º apresenta o mesmo conceito, porém, traz mais duas formas de praticar a violência, que são a moral e a patrimonial, assim, totalizando em cinco formas de violência contra a mulher.
Os autores Machado e Gonçalves (2003) trazem em seu livro “Violência e vítimas de crime”, o seguinte trecho com a definição de violência doméstica:

Considera-se violência doméstica “qualquer acto, conduta ou omissão que sirva para infligir, reiteradamente e com intensidade, sofrimentos físicos, sexuais, mentais ou económicos, de modo directo ou indirecto (por meio de ameaças, enganos, coação ou qualquer outro meio) a qualquer pessoa que habite no mesmo agregado doméstico privado (pessoas – crianças, jovens, mulheres adultas, homens adultos ou idosos – a viver em alojamento comum) ou que, não habitando no mesmo agregado doméstico privado que o agente da violência, seja cônjuge ou companheiro marital ou ex cônjuge ou ex-companheiro marital. (MACHADO; GONÇALVES,2003).

A violência cometida contra a mulher é um fenômeno mundial que parte da desigualdade de gênero imposta pela sociedade, e não respeita fronteiras de classe social, raça, etnia, religião, idade ou até mesmo grau de escolaridade, e pode deixar marcas físicas, ou marcas emocionais, que serão lembradas por toda a vida da vítima da agressão. Para Freire (2006):

as desigualdades de gênero entre homens e mulheres advêm de uma construção sociocultural que não encontra respaldo nas diferenças biológicas dadas pela natureza. Um sistema de dominação passa a considerar natural uma desigualdade socialmente construída, campo fértil para atos de discriminação e violência que se “naturalizam” e se incorporam ao cotidiano de milhares de mulheres. As relações e o espaço intrafamiliares foram historicamente interpretados como restritos e privados, proporcionando a complacência e a impunidade.

É notório que essa desigualdade entre os gêneros, foi implantada desde a cultura grega antiga, quando já demonstrava essa misoginia. Um bom exemplo a ser dado é através do mito de Pandora. A história fala sobre uma mulher que abriu uma caixa misteriosa, e por ela ter aberto a caixa espalhou o mal no mundo. Para Hesíodo (BRANDÃO, 1986):
antes da criação da mulher, a raça humana vivia na riqueza, felicidade e paz; não havia pobreza, nem doença, nem velhice e nem dor; o trabalho era desnecessário porque a terra produzia tudo que os homens precisavam para viver como reis imortais. A miséria, as doenças, a velhice, a ignorância e a necessidade do trabalho aparecem na Idade de Ferro, a última era. Foi nesta época que Zeus enviou Pandora aos homens com o intuito de se vingar de Prometeu. Infelizmente, para a humanidade, a curiosidade “natural” da mulher motiva-a a abrir a tampa do jarro dos deuses, o jarro em que estava concentrado todo o mal do mundo. Ao abrir o jarro, a miséria, o sofrimento, as enfermidades, a violência se disseminam por toda parte, restando apenas a esperança. Assim, Pandora é, simbolicamente, responsável pela desgraça da humanidade, ou seja, a mulher é responsabilizada por ter disseminado o mal no mundo dos mortais porque não soube controlar sua curiosidade.

Outro exemplo, é a história de Eva, que segundo o livro de Genesis foi uma mulher criada através da costela de Adão para que o fizesse companhia, ela também teria sido responsável por espalhar o pecado no mundo ao comer o fruto proibido. Na história, Adão foi repreendido por ter dado ouvido à Eva, e com isso foi condenado ao trabalho forçado, para poder obter o seu próprio sustento e o de sua família. Já Eva, foi amaldiçoada com as dores do parto, assim como, seria submetida a ser apenas a serva de Adão. Sendo assim, a humanidade foi condenada ao sofrimento em função do pecado que Eva cometeu.

Multiplicarei grandemente o seu sofrimento na gravidez; com sofrimento você dará à luz filhos. Seu desejo será para o seu marido, e ele a dominará. (A BÍBLIA, 2008).

Fica claro que esses discursos históricos implantados por anos na sociedade fundamentaram a construção do machismo, levando as mulheres para uma posição de propriedade dos homens, tornando a figura do homem central seja na família, no trabalho e perante seus ciclos de convivência. Esse tipo de pensamento coloca a mulher em um papel de inferioridade perante os homens, e isso alimenta cada vez mais a prática da violência doméstica.

Segundo dados levantados da Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos, conforme a ( tabela 1) até o mês de julho, de 2022 o Brasil tem mais de 31 mil denúncias de violência familiar contra as mulheres, apenas no período do primeiro semestre do ano de 2022, a central de atendimento registrou 31.398 denúncias e 169.676 violações de direitos assegurados à mulher. De acordo com a Organização das Nações Unidas, no ano de 2019 o Brasil ocupava o 5º lugar no ranking dos países que mais são registrados casos de feminicídios, já atualmente foi registrada uma melhoria e o Brasil encontra-se em 7º lugar no ranking, VEJAMOS:

Tabela 1:“Brasil tem mais de 31 mil denúncias de violência doméstica ou familiar contra as mulheres até julho de 2022.”
[image: ]
Fonte: Governo Federal, 2022.


Segundo os dados da tabela acima apresentados pela Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos, as denúncias recebidas são maiores que os números de casos existentes de violência, visto que, em uma única denúncia na maioria das vezes contém mais de uma violação aos direitos humanos.
Desta maneira, para a ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Cristiane Britto, é necessário reforçar a visibilidade dos canais de denúncia já existentes, que trabalha para combater a violência contra a mulher, ela reforça ainda que, sempre a uma oportunidade para enfrentar a baixa demanda de notificação existente no país em casos que exista o medo da denúncia e a dificuldade da mulher sair dos ciclos de violência. “Queremos que, cada vez mais, a informação chegue lá na ponta, até as mulheres que ainda não conhecem os nossos canais de denúncia.

Sabemos que cerca de 70% das mulheres vítimas de feminicídio no Brasil nunca passaram pela rede de proteção. Por isso, reiteramos que o nosso Ligue 180 funciona 24h por dia, inclusive por WhatsApp”, enfatiza a gestora (CRISTIANE BRITTO,2022). A violência contra a mulher, se tornou um dos problemas públicos de maior visibilidade social e política no país, fazendo-se necessário que os gestores públicos entre em ação com elaboração de normas, instrumentos de direitos humanos, execução e monitoramento de políticas públicas para atuar diretamente na prevenção e combate à violência cometida contra as mulheres, atuando também como o objetivo
de garantir proteção e direitos às mulheres em situação de violência.


3 O CICLO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER


Mesmo com o atual avanço da humanidade, assim como, os avanços que vem ocorrendo com as novas leis criadas em prol de garantir segurança e os direitos de igualdade às mulheres, o ciclo de violência contra a mulher é um problema enfrentado pela sociedade atual, que ainda precisa ser buscada medidas para o combate a quebra deste ciclo, para isso é necessário entender como ocorre cada fase.
A princípio o ciclo da violência doméstica foi conceituado pela psicóloga norte- americana Lenore Walker, com base em seus estudos. A psicóloga constatou que por trás da violência doméstica existia um padrão de comportamento repetitivo dando origem a um ciclo de violência. Lenore Walker, concluiu que esse ciclo de violência é derivado em três fases, sendo elas, a fase da tensão, a fase da agressão e por último a fase da reconciliação. Assim, o instituto Maria da Penha (IMP), aderiu e oficializou a tese da psicóloga norte-americana, publicando em seu site oficial as três fases identificadas e o que ocorre em cada uma delas.
A primeira fase, é conceituada como aumento da tensão, nela o agressor manifesta-se tenso, por acumular tensões e frustrações que não sabe suportar. E acaba descontando na vítima a responsabilidade. Assim como, culpa a vítima por coisas simples e sem relevância como ter chegado em casa mais cedo e não encontrar a casa arrumada, deixar a comida salgada, dentre outras. É justamente nessa fase que se inicia as diversas violências; verbal, patrimonial, moral, psicológica, sexual e física.

Neste período de duração indefinida, a mulher geralmente tenta acalmar seu agressor mostrando-se dócil, prestativa, capaz de antecipar cada um de seus caprichos ou buscando sair do seu caminho. Ela aredita que pode fazer algo para impedir que a raiva dele se torne cada vez maior. Sente-se responsável pelos atos do marido ou companheiro e pensa que se fizer as coisas corretamente os incidentes podem terminar. Se ele explode, ela assume a culpa. Ela nega sua própria raiva e tenta se convencer de que"... talvez ele esteja mesmo cansado ou bebendo demais" (BÁRBARA, 2015, o.23).

A nobre doutrinadora apresenta como ocorre a segunda fase do ciclo, com base no que foi exposto por ela, é nesta etapa que o agressor perde o controle e inicia as agressões mais intensas, tornando a relação a cada dia mais toxica para a vítima.
Ainda nesse sentido, a psicóloga (WALKER,1979) comenta em seu livro ‘’Violence and The Cycle Violence’’ que nesta segunda fase que algumas vítimas começam a tomar proporção do perigo que lhe rodeia, e em alguns casos a vítima faz a primeira tentativa de se afastar e é nessa tentativa que o agressor percebe o afastamento, desencadeando atitudes ainda mais explosiva, chegando a agredir e até mesmo espancar a vítima. Lenore Walker, ainda ressalta que é nessa fase aguda da violência que em alguns casos as autoridades policiais são acionadas.
Nos casos em que a vítima resolve tomar alguma atitude, as mais recorrentes de acordo com a autora (BÁRBARA, 2015) são: procurar ajuda dos pais ou familiares, amigos mais próximos, denunciar, pedir separação, sair de casa. Frequentemente, ocorre distanciamento do agressor, que se sente culpado por existir possibilidade de ser denunciado ou alguém ficar sabendo da situação e ele ficar constrangido.
A terceira fase, é conhecida na literatura como a fase do arrependimento e comportamento carinhoso, ou também conhecida como fase de “lua de mel”. Esta fase se caracteriza pelo arrependimento do agressor, que se torna amoroso para conseguir a aproximação da vítima. O agressor age em favor de sua imagem e reputação, para ser visto como um ótimo companheiro oferecendo para a mulher momentos românticos, em clima de "Lua de mel".

Terminado o período da violência física, o agressor demonstra remorso e medo de perder a companheira. Ele pode prometer qualquer coisa, implorar por perdão, comprar presentes para a parceira e demonstrar efusivamente sua culpa e sua paixão. Jura que jamais voltará a agir de forma violenta. Ele será novamente o homem por quem um dia ela se apaixonou. (BÁRBARA, 2015, p25).

Portanto, a autora apresenta acima como ocorre o desfecho deste ciclo, segundo ela, o autor tenta mostrar a vítima que tudo não passou de maus momentos, ou seja, ele cria uma falsa esperança para que a vítima crie uma falsa ilusão de que está tudo mudando. Em alguns casos, não existe comportamento amoroso, apenas ausência de violência. O agressor convence a sua companheira que pode se controlar e que não voltará a agredir mais a mulher recorda-se dos momentos vividos juntos, e de tudo que construíram, sente vergonha que sua família saiba das agressões.
Diante o que foi exposto, consta-se que a violência doméstica é composta por um ciclo vicioso que se repete a cada perdão que a vítima dá ao seu agressor, é necessário enfatizar que esses acontecimentos tanto podem ocorrer dessa forma como foi descrita acima, como podem jamais acontecer. Esse é apenas um modelo geral que em cada caso vai se manifestar de modo particular, mas é importante explorar o ciclo da violência para ajudar as mulheres a identificá-lo, quando for o caso, e assim, podendo evitar o desencadear dessas fases ou até mesmo impedir que a vítima continue nele no ciclo dando continuidade e renovação a cada fase existente.

4 ASPECTOS LEGAIS DA FASE DO ARREPENDIMENTO NO CONTEXTO DO CICLO DE VIOLÊNCIA

Diante do que já foi apresentado, sobre as fases existente por trás da violência doméstica, a fase do arrependimento é a fase mais dolorosa para a vítima, uma vez que, nesta fase ela cria a falsa ilusão de que foi a última vez que ocorreu a agressão e em outros casos encontra-se pedida sem saber qual atitude tomar depois que colocar um fim neste ciclo.
A lei Maria da Penha, é um grande marco no combate as denúncias de violência contra a mulher, com a instauração desta lei, o número de denúncias aumentou. Porém, mesmo sendo registrada uma maior taxa de denúncias o estado do Rio de Janeiro no ano de 2015, através de uma pesquisa realizada pelo projeto Via Lilás analisou a amostra de 28.375 mulheres constatando que 71% das mulheres que sofreram algum tipo de violência, não chegaram a denunciar seus agressores (KNOPLOCH, 2015).
A denúncia é fundamental para que o Estado entre em ação com suas medidas cabíveis e necessárias para garantir a integridade da vítima, punindo o agressor. Por mais simples que possa parecer, a denúncia é de suma importância, porém,

infelizmente algumas vítimas ainda permanecem sem denunciar seus agressores. Um dos fatores responsáveis por esse acontecimento é a dependência socioeconômica e emocional discorre (JESUS, 2015).
Segundo as autoras Jong, Sadala, Tanaka (2008) ao realizar entrevistas com mulheres que já foram ou que ainda encontra-se inserida no ciclo da violência, constataram que, a mulher ao passar pela fase do arrependimento e comportamento carinhoso, conhecida como terceira fase ou fase “lua de mel”, sentisse esperançosa e cria a falsa concepção de que o companheiro vai mudar e que aquela situação não vai mais ocorrer, por isso, acaba não denunciado. Foi constatado também, que o fato do agressor nesta fase se vitimizar, acaba convencendo a vítima de forma manipuladora e em alguns casos fazendo-a se sentir culpada pelas agressões.
E assim consegue mostrar a vítima que tudo não passou de maus momentos, ou seja, ele cria uma falsa esperança para que a vítima pense que está tudo mudando. Em alguns casos, não existe comportamento amoroso, apenas ausência de violência. O agressor convence a sua companheira que pode se controlar e que não voltará a agredir assim, a mulher recorda-se dos momentos vividos juntos, e de tudo que construíram, e na maioria dos casos sentem vergonha que sua família saiba das agressões.
Outro motivo que leva a vítima a não denunciar seu agressor, é à dependência financeira. Segundo Mizuno, Fraid, Cassab (2010, p, 18) “quanto mais frágil, mais desprotegida e sem recursos é a mulher, mais dependente se apresenta do marido”. Na maioria dos casos a mulher não tem recursos financeiros e acaba atrapalhando na denúncia, pois pensa na dificuldade que será sustentar os filhos, sendo assim ela prefere continuar na relação abusiva.
A cartilha “Protegendo as Mulheres da Violência Doméstica(2006)” disponibilizada pelo Fórum Nacional de Educação em Direitos Humanos Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, trata esta terceira fase;

Fase Três: Fase Amorosa, tranqüila (Lua de mel). O agressor mostra- se arrependido com o comportamento que teve e age de forma humilde e amorosa, procurando se desculpar. Ele pode encher a mulher de presentes e desculpas e prometerá não atacá-la novamente. O comportamento amoroso dele reforça na mulher a esperança de que ele mudará e muitos até começam a buscar um tratamento psicológico ou para alcoolismo. Isto 7 normalmente encoraja a mulher a manter sua relação de vida matrimonial. Mas, às vezes, não há nenhum comportamento amoroso na Fase Três, apenas a ausência de violência. O agressor e a mulher aceitam de bom grado

esta fase. O agressor se mostra encantado e manipulável. O agressor acredita que pode se controlar e nunca mais agredirá a mulher. Convence a todo mundo disso, usando freqüentemente a família e os amigos para convencer a mulher a não romper o relacionamento com ele. A mulher quer acreditar nele e se convence de que a intenção dele é verdadeira. A mulher recorda, pelo menos tem uma pequena lembrança, do amor que nutriu por ele no início de seu relacionamento. O agressor se mostra carente – não pode viver sem a mulher. A mulher sente-se responsável pelo homem. É durante esta fase que a probabilidade da mulher fugir é menor. A Fase Três traz de volta a tensão, que provoca a Fase Um. O ciclo de violência começa novamente. Eventualmente, o remorso que o agressor sente na Fase Três vai dando lugar aos pequenos incidentes de agressão que caracterizam a Fase Um (BRASÍLIA, 2006, p.7-8).

Desse modo, de acordo com os fatos da cartilha apresentados acima, fica claro os motivos que fazem as vítimas se arrependerem ao tentar fazer a denúncia ou até mesmo não realiza-la, impactando assim, no combate a quebra do ciclo. Por isso, é de extrema importância investir em políticas públicas para que as vítimas se sintam amparadas pelo poder público, criando um vínculo de confiança.
Atualmente o presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva aprovou a Lei de nº 14.541\2023, que possui como objetivo a criação e o funcionamento sem interrupções de horários em Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAMs). Com esta Lei as delegacias devem funcionar durante toda a semana, sem exceções, inclusive em fins de semana e feriados, as delegacias estarão aptas para atender as mulheres vítimas de violência doméstica.
Outro ponto sobre esta lei de extrema importância a ser destacado, é que em caso de algum determinado município que não tenha a Delegacia Especializada ao Atendimento à Mulher (DEAMs), a delegacia existente no local deverá disponibilizar uma agente feminina que tenha alçada para esse tipo de abordagem.
Na atualidade o Plano Nacional de Políticas para Mulheres, e a Rede de Atendimento à Mulher em situação de Violência é composta por Centros de Referência que atuam diretamente com serviço de acolhimento, assim como, garantia à atendimento jurídico, através das defensorias públicas, está incluído também as casas de abrigo temporário que garante a, mulher uma moradia segura em seu momento de desamparo.
A Polícia Civil, atua diretamente através das Delegacias Especializadas para as vítimas, apoiando com sua prontidão no atendimento assim como através da Central telefônica de Atendimento à Mulher (Ligue 180) por meio dessa central as

delegacias recebem as denúncias de violência, e possuem alçada para orientar e encaminha as mulheres vítimas de violência para os serviços disponíveis.
Existe também os Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) que oferecem os serviços de Assistência Social, para áreas de maior vulnerabilidade social. Os Centros de Referência Especializados em Assistência Social (CREAS), que atende pessoas que tiveram seus direitos violados. (Brasil, 2004).
Dessa forma, as medidas protetivas possuem, caráter satisfatório quanto a sua atuação, uma vez que buscam proteger a vítima em situação de emergência. Cada medida adotada pelas políticas públicas de segurança, é de suma importância indo de encontro com a Constituição Federal, que determina a igualdade de direitos e obrigações para homens e mulheres em seu Artigo. 5º, I.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS


No decorrer deste artigo foi possível perceber que a violência doméstica é vinculada a um padrão de comportamento agressivo manifestado em ciclos, e com o auxílio das pesquisas e técnicas de análise sobre o conteúdo, foi possível identificar que este ciclo é composto por três fases, sendo elas, a fase da tensão, caracterizada pelo fato do agressor demostrar excesso de raiva perante a vítima que tenta acalmá- lo, a fase da agressão, o agressor perde seu controle e vem a cometer o ato violento, que pode ser manifestado verbalmente, fisicamente, patrimonialmente, ou atingindo o psicológico da vítima, e por último a fase da reconciliação, que na maioria dos casos é quando o agressor aparentemente se arrepende do feito e promete que não irá ocorrer mais.
Ao analisar o porquê as vítimas se arrependem da denúncia ou até mesmo não chegam a denunciar seus agressores, foi constatado através dos estudos e resultados encontrados, que elas não denunciam ou se arrependem da denúncia, por haver uma dependência afetiva, econômica, e na maioria dos casos por medo das possíveis novas agressão, ou por falta de confiança nas instituições públicas, assim como, por vergonha de encarra a família e a sociedade ao admitir que é agredida. Dessa forma, diante do contexto apresentado a mulher acaba invisibilizando a violência.
Conclui-se que a lei Maria da Penha, foi um grande avanço para o combate a violência contra as mulheres, visto que, esta lei possui como objetivo acelerar e trazer um atendimento mais eficaz para a vítima. Porém, apesar do avanço na sociedade

atual e nas políticas públicas a respeito do tema, ao decorrer da pesquisa ficou claro que ainda existe um percentual de 71% de mulheres que já sofreram algum tipo de violência, mas não chegaram a denunciar seus agressores. (KNOPLOCH, 2015).
Com base nas leituras e nas análises feitas sobre a temática, ficou evidente que a denúncia é fundamental para que o Estado entre em ação, com suas medidas cabíveis e necessárias para garantir os direitos e proteger a integridade da vítima, punindo o agressor. Contudo, em virtude das dificuldades enfrentadas pelas vítimas quando tentam sair do ciclo de violência, fica evidente que apenas as denúncias e as medidas de urgências, não são capazes de promover a quebra do ciclo da violência doméstica.
É notório que as instituições públicas, não só devem investir na punição dos agressores, pois apenas a punição não é a solução visualizando a dimensão deste fenômeno social. É necessário criar políticas públicas que combata de maneira eficaz a violência contra mulher, mostrando ser uma questão que não partiu da atualidade, sendo um marco histórico onde a desigualdade de gênero atribui a mulher um papel de submissão, perante o homem devido a uma construção social.
Desse modo, foi possível constata que as medidas protetivas de urgência e as denúncias funcionam como um primeiro passo, que a vítima desfruta para o apoio e atendimento por profissionais especializados, todavia ainda há muitos desafios para mitigar a problemática em tela por parte do poder público e da sociedade civil.
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